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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 4115, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

NOMEIA A SRA. LORAINE FARDIN ZAVARISE NO CARGO DE 

DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. LORAINE FARDIN ZAVARISE para 

exercer o Cargo de Diretor Executivo do Instituto de Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta – 

IPREVA.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Dec. 

n° 3458, de 06 de janeiro de 2017 . 

 

Vargem Alta-ES, 20 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________ 

DECRETO Nº 4116, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020. 

EXONERA, A PEDIDO, A SRA. MÔNICA CASSINI DE SOUZA DO 

CARGO COMISSIONADO CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 

PATRIMÔNIO E MATERIAL ESCOLAR – CC-IV..  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerada a Sra. MÔNICA CASSINI DE SOUZA do 

exercício do Cargo Comissionado – Chefe de Departamento de 

Patrimônio e Material Escolar – CC-IV, na Secretaria Municipal de 

Educação.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 19/02/2020. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 20 de fevereiro de 2020. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________ 

EDITAIS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 – PMVA 

EDITAL Nº 058/2020 

C O N V O C A Ç Ã O 

O Exmo. Senhor Prefeito do Município de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o(s) 

candidato(s) abaixo relacionado(s), classificados(s) em Processo 

Seletivo Simplificado, objetivando a contratação de pessoal para suprir 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, na forma 

do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, de 

16/02/2018, cuja classificação final foi homologada através do EDITAL 

Nº 003/2018, de 02/04/2018, prorrogado através do Edital nº 

035/2019, de 01/04/2019, para comparecer(em) à Prefeitura Municipal 

de Vargem Alta – Gerência de Recursos Humanos, situada à Rua 

Zildio Moschem, 22 – Centro – Vargem Alta – ES, no período de 21 de 

fevereiro de 2020 a 03 de março de 2020, no horário de 12:00 as 

17:00h, nos dias úteis, para manifestar interesse na contratação 
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temporária, munido(s) da documentação constante no  item 6.1, do 

Edital de abertura do Processo Seletivo, conforme a seguir:  

a) Carteira de Identidade – cópia  

b) CPF – cópia  

c) Título de Eleitor – cópia  

d) Carteira de Trabalho – CTPS – cópia das páginas onde 
conste fotografia, número/série, dados pessoais e página do contrato 
do último emprego, caso possua  

e) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP – cópia (caso 
possua) 

f) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação 
(para candidatos do sexo masculino) – cópia 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme o estado 
civil – cópia  

h) Comprovante atual de residência (conta de água, energia 
elétrica, telefone ou outro documento hábil que comprove a residência 
atual) – cópia  

i) Comprovante dos requisitos e da escolaridade exigidos para 
o cargo – cópia 

j) Carteira Nacional de Habilitação – CNH – mínimo categoria 
D (para o cargo de motorista) – cópia 

k) Comprovante de inscrição e de regularidade no órgão de 
classe respectivo (para os cargos obrigatórios) 

l) Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto à Justiça Eleitoral 
ou no site do TSE) 

m) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – (pode ser 
obtida no site da Policia Civil) 

n) Certidão Negativa Criminal “para todas as comarcas” (pode 
ser obtida no site www.tj.es.gov.br)  

o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos dependentes 
menores de 21 anos de idade – cópia  

p) Cartão de vacinação dos filhos dependentes de até 7 anos 
de idade – cópia  

q) Comprovante de matrícula e frequência escolar dos filhos de 
06 a 14 anos de idade  

r) Declaração de não acúmulo de cargos públicos (original) (o 
modelo poderá ser obtido na Gerencia de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta.) 

s) Declaração de bens (original) (o modelo poderá ser obtido 
na Gerencia de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Vargem Alta.) 

t) 1 foto (3x4) atual. 

 

Os documentos a serem apresentados por meio de “CÓPIA”, 

deverão ser entregues por meio de cópia autenticada em cartório 

notarial. 

Os candidatos convocados serão submetidos à Avaliação Médica do 

Serviço de Medicina do Trabalho do Município de Vargem Alta na 

forma do item 6.5 do Edital de Abertura do Processo Seletivo, que 

decidirá se o candidato está apto ou não para assumir o respectivo 

cargo, cujo atendimento deverá ser agendado pelo candidato junto à 

Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta – ES – Serviço de 

Medicina do Trabalho, no prazo de 15 (quinze dias) a partir da data 

limite de entrega da documentação acima. Para a avaliação médica os 

candidatos deverão apresentar os seguintes exames 

laboratoriais/laudos/documentos, além de outros que poderão ser 

solicitados pelo serviço de medicina do trabalho: 

 

- Sangue: Hemograma Completo, VDRL,TSH, T4 (para todos os 

cargos); 

- Glicemia (para todos os cargos) 

- Raio X da coluna lombar AP e Perfil (para todos os cargos) 

 

O não comparecimento à presente convocação, bem assim a não 

apresentação da documentação do item 6.1, e o não agendamento 

para avaliação médica será considerado desistência, sem direito de 

recursos administrativos. 

Para informações e esclarecimentos, entrar em contato: 

- Prefeitura Municipal de Vargem Alta – Gerência de Recursos 

Humanos: 

 Tel: 28 3528 1905/1904/1930 – 28 99956 3044. 

 

PABS – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE 

Cargo: Atendente 

Classificação Inscrição Nome 

03 073 Letícia de Andrade Adome  

 

 

Vargem Alta, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO  

EDITAL/SEME - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  Nº 

007/2020 

CONVOCAÇÃO 

A Secretária Municipal de Educação de Vargem Alta, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 

Decreto nº 4046/2019, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, 

classificados no Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME 

002/2019, para preenchimento de vagas de acordo com as normas 

aqui estabelecidas. 

1. Da convocação e dos critérios de avaliação. 

1.1 Os candidatos CONVOCADOS deverão comparecer na 

Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Paulino 

Francisco Moreira, 172, Centro – Vargem Alta/ES, nos dias 

e horários estabelecidos para cada cargo, conforme Anexo I 

do presente edital. 

1.2 Os candidatos deverão comparecer munidos dos 

documentos originais apresentados, no ato da 

inscrição, como pré-requisito, títulos/cursos e tempo de 

serviço, para conferência e autenticação por membro da 

comissão de processo seletivo. 

1.3 Os candidatos deverão apresentar, para efeito de 

formalização do contrato, cópias simples dos 

documentos relacionados no Anexo II do presente 

edital. 

http://www.tj.es.gov.br/
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1.4 O não comparecimento do candidato na chamada ou a 

chegada ao local da escolha após a chamada do seu nome, 

implicará na sua eliminação. 

1.5 Aos candidatos convocados, cujos nomes não aparecem 

com indicação de asterisco (*), não será assegurado o 

direito de ingresso no cargo pleiteado, mas apenas a 

expectativa de ser chamado seguindo a ordem de 

classificação, em número de vagas suficiente para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Vargem Alta/ES, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 

Maria Ernesta Zanette Tavares 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 4046/2019 

 

ANEXO I 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL – Dia 27 de fevereiro de 2020 às 09.00 

horas: 

CARGO: PMFD - EDUCAÇÃO INFANTIL 

N° de 

inscrição 
Nome  Pontuação Classificação 

307 
TAMIRES VIEIRA 

MARCIANO* 
29 

34º 

156 
VILMA TEREZA 

PARTELLI DANSI 
27 

35º 

 

 

Maria Ernesta Zanette Tavares 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 4046/2019 

 

 

ANEXO II 

Documentos a serem apresentados no ato da escolha: Cópia 

simples  

- Carteira de Identidade 

- CPF  

- Título de Eleitor  

- Carteira de Trabalho - CTPS  

- Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP 

- Certificado de reservista (homens)  

- Certidão de Nascimento ou Casamento – conforme estado civil  

- Comprovante de residência atual (conta de água, luz ou telefone)  

- Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, acrescido da 

maior titulação (Pós-Graduação; Mestrado; Doutorado) 

- Certidão de Quitação Eleitoral (obter junto ao cartório eleitoral ou no 

site www.tse.jus.br) 

- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (site da polícia civil) 

- Certidão negativa criminal (primeira instância) - (obter no site 

www.tj.es.gov.br) 

- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos de idade  

- Cartão de vacinação dos filhos com até 07 anos de idade 

- Comprovante de matrícula e frequência escolar de filhos com idade 

de 04 a 14 anos - original 

- Declaração de não acúmulo de cargos público – original - (Obter na 

Secretaria Mun. de Educação) 

- Declaração de Bens – original  -  (Obter na Secretaria Mun. de 

Educação) 

- 01 foto (3x4) 

-  Atestado de Saúde Ocupacional - (providenciar os exames, abaixo 

relacionados, e agendar perícia junto ao Serviço de Medicina do 

Trabalho - Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta – Tel: (28) 

3528-1839). 

(Entregar em até 30 dias após admissão) 

 

 

 

Maria Ernesta Zanette Tavares 

Secretária Municipal de Educação 

do Município de Vargem Alta-ES 

Decreto 4046/2019 

_______________________________________________________ 

IPREVA 

PORTARIA Nº 03/2020-IPREVA, Vargem Alta-ES, 20 de fevereiro de 

2020. 

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 

VERONICA DA SILVA DE OLIVEIRA PASSOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso 

de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - FICA CONCEDIDA APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL VERONICA DA SILVA DE OLIVEIRA PASSOS – 

CARGO RELAÇÃO DE EXAMES 

Profissionais do 

Magistério; 

Sangue: Hemograma completo, VDRL, 

Creatinina, Glicemia e Videolaringoscopia. 

http://www.tse.jus.br/
http://www.tj.es.gov.br/


Vargem Alta, quinta-feira, 20 de fevereiro de 2020 - Órgão Oficial do Município Nº 1392 Página 4 de 04 

CARGO – AUXILIAR DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS - Grupo II, 

Subgrupo A, referência 11 - Nomeada pela Portaria nº 1494/2008, 

de 2 de julho de 2008, com amparo legal estabelecido pelo art. 40, § 

1º, inciso III, alínea “a”, da CF/88 c/c art. 20, inciso I, alínea “c” 1, da 

LC Municipal n.º 08/2002, a contar de 02/01/2020. 

Art. 2º - A fixação de proventos é integral, de acordo com o art. 1º da 

Lei 10.887/2004 e o reajustamento do benefício, de acordo com o § 

8º, do art. 40 da CF/88 c/c art. 20-C, da Lei Complementar Municipal 

n.º 08/2002, será na mesma data em que se der dos benefícios do 

regime geral de previdência social e de acordo com a variação integral 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02/01/2020. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a 

portaria nº 01/2020, de 20 de fevereiro de 2020, publicada no Órgão 

Oficial do Município nº 1391. 

    

 

LORAINE FARDIN ZAVARISE 

DIRETOR EXECUTIVO 

_______________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 

PRISCILA SIQUEIRA VARGAS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

CLAUDIO FIORIO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

JOSÉ OTÁVIO ALTOÉ 

GABINETE 

FREDERICO RODRIGUES SILVA 

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI  

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL  

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO  

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR  

 

JOELMA FÁVERO MARTINS  

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

MARIA ERNESTA ZANETTE TAVARES 

EDUCAÇÃO 

 

FRANCISCO IGNÁCIO FASSARELLA  

MEIO AMBIENTE 

 

ANA IGNÊZ CEREZA 

SAÚDE 

 

AMARILDO JOSÉ SARTÓRI 

AGRICULTURA 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – 

Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 

 


